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        Decreto n.º 4679, de  18 de Dezembro de 2018.
O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, sanciona e promulga com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal o seguinte Decreto: 

Altera o Decreto nº4650/2018 de 06 de novembro, conforme especifica e dá outras providências; 

DECRETA:
Art.1º-

Fica decretado “PONTO FACULTATIVO” nas repartições públicas municipais de Santa Bárbara do Sul, nos dias 24 e 31 de Dezembro de 2018 (Segunda-Feira) e turno inverso das 12:00 às 18:00, nos dias 26/12 e 02/01(Quarta-Feira).
 Art.2°-Este Decreto não atinge os serviços essenciais, que funcionarão normalmente de acordo com suas necessidades e características.
Art.3º-
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santa Barbara do Sul , 18 de dezembro de 2018.

Mário Roberto Utzig Filho

Prefeito Municipal

